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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

Houve abertura de processo administrativo?

Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou. caso adotada forma em papel, houve a
devida j ustifrcativa?

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsavels pelo desempenho das funções essenclals a

contrataçâo?

Consta documento de formalização de demanda?

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado
no Plano Anual de Contratagões?

Foi certificado que o objeto da contratação
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

Há Estudo Técnico Preliminar?

O Estudo 'fécnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade. a estimativa do quantitativo. a

estimativa do valor, a maniÍêstação sobre o parcelamento e a

maniÍêstação sobre a viabilidade da contratação?

Há Análise de Riscos?

Caso nâo existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a

Análise de Riscos. houve maniÍ'estação justificando a

ausência do documento?

Atende
plenâment

eâ
exigência?

lndicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEl)

oj

_]q

Não
e

Sim 0n

3r)

Sim

Sim

Sim

Sim
Encontra-se na página da

intemet do CMNE.

está compatível Sim rí,5

Nâo

Não

Sim

nao Sint

Informações constantes no

DFD

,À3

Q-1
Consta justificativa para a ausência dos itens
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/

ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso

concreto?

Há termo de referência ou de projeto básico?

Foi certiÍlcada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência ou de Projeto Btísico
da Advocacia-Geral União ou houve justificativa para sua
não utilização?

( àmdrd \.riondl dc VodÁo' de t iiiraço"' e r -nrrao' da C.-,r"ultorialGerol rlo I :nrào

Modelo de Listâ de VeÍificação de Conlratações Diretas - Lei 14.133/21

ArLalizaçào: Dezembrd202l

Não

Não

Não

Material não cônstanle no

Guia de Sustentabilidade da

CCU

Aviso de Dispensa de

licitação contendo os itens

obrigatórias do Tenno de

Referência

Sim

LIUÂ DE VERIFICAçÃO OI.

LISTA DE VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES DIRETA

A autoridade manit-estou-se sobre a aplicabilidade ou nâo de

matriz de alocação de riscos?

Não

Aviso de Dispensa licitaçào
conforme minuta de l'errno

de Referência da AGU



(Continuação da Lista de Verificação n" 01)

LISTA DE VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES DIRETA

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência
ou de projeto básico. foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo. eventuais alterações?

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral da União. com eventuais
alteraçôes destacadas e justificadas?

Sinr

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do local do
pnocesso em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

í{"

Não se aplica

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários e Sim

compatível com a despesa estimada?

Tratando-se de atividade a" .u.t.io. foi certificada
observância do art. 3' do Decreto 10.19312019 c/c art. 3" da

Portaria MP n" 24912012?

Não se aplica

Tratando-se de contratação que envolva a criação. expansão

ou aperfeiçoamento de ação govemamental que âcanete
aumento da despesa. constam dos autos estimativa do

impacto orçamentário-financeiro e declaraçâo sobre

Não se aplica

adequação orçamentária e financeira?

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

de qualifi cação mínima necessá.ioj?

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN'l

Houve a autorização da autoridade competente?

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange Não se aplica

mais de um órgã9 "! rn!t!ud"?

Câmàra Nacional d€ Modelos de LiciGçôes e Contralos da ConsulloÍia_ceral da lJniào
Modelo d€ l-isla de verificaçào de Conúalações Diretas - l.ei 14. I 33/2 I
Atualizàção: Dezembro/2o21

It

Art. 95 Lei l4.l 3 3

incisol-dispensade
licitação em razão do

valor

\r

J3

Sim

Sim

Não

j+



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

LISTA DE VERITICACAO 28

LISTADE VERIFICAÇAO ESPECIFICA E
EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende
plenâmente â

exigência?

Indicação do local do
processo em quc foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

Consla manilestação tócnica iustificando o enquadramento
da contratação expressirmente nas hipóteses do art. 75 da Lei
14133121?

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de

conforrne regulamento pertinenle ou ceflificaçào de que a
estimativa ocorrerá concomitantemente com a seleção da

proposta mais vantajosa mediante solicitação formal de

cotações?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75

da Lei 14.133/21. foi demonstrado respeito ao limite de valor
considerando o somatório do valor da côntratação com o
valor de outros objetos das mesmas naturezas contratadas
pela mesma unidade gestora no mesmo exercício financeiro?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou Il do art. 75

da Lei 14133/21. a autoridade declarou que a contratação
será precedida de di"ulgaçào de aviso em sítio eletrônico
oficial. pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis. com a

especificação do objeto pretendido, com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados e com seleção da proposta mais
vantajosa ou justificou a não adoção desse procedimento de

divulgação?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75

da Lei 14133/21. a contratação será paga por meio de cartão

de pagamento e com divulgação do extrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)?

Em caso negativo. houve justiÍicativa para não adoção dessa

forma de pagamento?

Não

Sim

3G

Sim

ú

Sim

Não

69

Nào Està OM não faz uso

de CPGF

Cámarã Nacional de Mod€los de l-icilações e Contalos da Consohoria_Cerãl da Uniào
N4odelo de Lisla de Ve ficaçáo de ConqaÉções Diretas- Lei 14.133/2I
AtualizaÇâo: Dezembro/2021

l



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
AOUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE OU POR

DISPENSA DE LICITAÇAO

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de
preços?

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização
de catálogo eletrônico de padronização?

Caso a Administração exija que os serviços de manutenção e

assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de

serviços localizada em distância compatível com suas

Atende
plenamente a

exigência?

Indicâção do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc.ifls./SEI)

Não Não existe OM
participânte, compra

imediata na
quantidade total

Sim

PÇ)

w
Sinr

c
Não

Não se aplica

Não se aplica

necessidades. consta fundamentaçâo em Estudo Técnico
Preliminar?

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa
para a indicação?

Havendo vedação de determinada marca ou produto, fot
indicada a existência de processo administrativo em que

esteja comprovado que não atendem às necessidades da

Administração?

Há certificação de que a opção pela aquisição ó mais
vantajosa do que eventuais altemativas. como a locação de

bens?

Não se aplica

Não se aplica

Câmara Nacional de Modelos de l-iciLaçõ€s e Contratos da ConsultoÍia-G€ral da Uniào
Modelo de L istâ de Verificaçào de ContÍatãções Direlas _ Lei 14. l33i/2 1

Aruôlização: DezembÍo/2021

LISTA DE VERIFICACÃO 3A
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(rNsP l" cP RM/I92r)

ABERTURA DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRONICA

Pelo exposto no Documento de Formalização de Demanda, decido adotar tl
processo de Dispensa de Licitação, em virtude do caráter de premência para as

contrataÇões dos serviços, objetivando a manutenção das atividades da vida vegetativa

da OM.

Aprovo o início do processo de dispensa de licitação com fulcro no Inciso II do

Art. 75 da Lei 14.133, e com base na Nota de Crédito disponível no SIAFI no Plano

Interno E6MISOLBIDS, para aquisição de 02 (dois) Talabartes' demandando a

correta observância dos preceitos legais que regem as contratações de serviços do

Governo Federal.

Justificativa:

A aquisiçào do material solicitado atenderá às necessidades do AlmoxariÍàdo do

comandante Militar do Nordeste, amparado no inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133121,

em decorrência da inexistência de processo licitatório similar no comprasnet, que

permitisse a contratação por carona, assim como a inviabilidade da abertura de

p.o..rro, licitatórios, tendo em vista a combinação de custo oneroso e temporal do

pregão, comparado ao valor ínfimo da aquisição.

Ressalta-se que o critério do menor preço presidiu a escolha do Í'omecedor, como

geral, e o meio de aferi-lo nào f'oi possível diante da Pesquisa no Painel de Preços do

Ministério da Economia.

Recife- PE, 0

/

7 de abril d 22.

ANDRE LUI ES MAT()S - Cel R/l
Ordena or de t)

Z
sas do CMNE

salc
Retângulo



MINISTERIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(Insn do l' Gp de RM/l921)

Processo Administrativo
via Sistema Eletrônico

Referência: Decreto no 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Deixo de empregar os meios eletrônicos no registro de todos atos processuais do

Processo Administrativo desta OM, tendo em vista o Exército Brasileiro não utilizar
sistema informatizado para a gestão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos.

Recife-PE.0 2022.a

ANDRE LUIZ S ti MATOS - Cel R/l
Ordcnador de Dcspesas do CIMNE

ffi

.-r-\ A

salc
Retângulo
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!- À,tMINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(Insn do l" Gp de RM/1921)

Estudo Técnico Preliminar e

Análise de Gestão de Risco

JUSTIFICATTVA

Estudo Tócnico Preliminar - Torna-se desnecessário a realização de um Estudo

Técnico Preliminar, pela simplicidade da especificação do material, sendo de fácil aferição
das quantidades,, qualidades e padrões de desempenhos almejados.

Análise de Gestão de Risco - Deixo de realizar análise de Gestão de Riscos pela

simplicidade da especificaçào do material, nào exigir uma gestão de risco para aquisição.

Recil'e-PE, 07 de ab 2022

ANDRE L E MATOS - Ccl R/l
Orde de I) sas do CIMNE

salc
Retângulo
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MINISTÉRIo DA DEFESA

rxÉRctro BRAStLEtRo

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
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Dl Ex Ne 647-5PC/SGS/SDl R

EA : 6 4 47 6.O15 161 / 2O2l-27

SMU - Brasília, DF, 3 de setembro de 2021.

Do Diretor de Gestão Orçamentária

Ao Sr Ordenador de Despesas (CIRCULAR)

Assunto: Previsão de Recursos Orçamentários (PRO) - expectativa de crédito do Apoio
Administrativo 2022

1. Trata o presente expediente sobre a Previsão de Recursos Orçamentários
(P RO)/expectativa de crédito para o Exercício Financeiro de 2022 dos recursos do Apoio

Administrativo sob gestão desta Diretoria.

2. Destaco que o presente DlEx permite a UG/OM dar início aos processos

licitatórios para o ano de 2022, em sua fase interna, inclusive com a remessa para as

Consultorias Jurídicas, conforme previsto no inciso lV do Art. 145 da Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2022, abaixo transcrito:

"lV - os valores e as metas constantes no Proieto de Lei Orçamentária de 2022

poderão ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para demonstrar a previsão orçamentária

nos procedimentos referentes à fase interna da licitação."

a. Quanto aos contratos ad min istrativos:

1) Haverá mudança na gestão dos contratos administrativos para o ano de 2072,

particularmente os de pequeno vulto (copiadora, lavagem de roupa, ar condicionado, elevador

e poço a rtesiano).

2) Serão criados novos Pl em substituição aos atuais, conforme a seguir:

OBJ ETO PI ATUAL NOVO Pl (a partir de 1s JAN 22)

(DlEx Ns 647-SPC/SGS/SD|R, 3 de setembro de 2021 - EB 64476.0L516L/2O21--27 lls\

3. Dessa maneira, informo a PRO (expectativa de crédito) para o próximo ano,

conforme a seguir:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 2OI2O22
(Processo Administrativo n' 64284.001 56 512022-7 1l

Torna-se público que o(a) COMANDO MILITAR DO NORDESTE - CMNE, Seção

de Aquisição. Licitações e Contratos, sediado na Rod BR 232 Km I 2 CEP 50950-000 Recife -PE.

realizará DISPENSA ELETRÔNICA. rlo tipo MENOR PREÇO, realizatá Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos

termos da Lei no 14.'133, de ío de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

6712021 e demais legislação aplicável.

@
Herárie aa fase de lffi

OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA

í.í. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação por dispensa de licitação para Aquisição de Talabarte de Bandeira,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

í.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo

SERÃE ÂGEITAS EXECUÇEES E MATERIAIS FORA DAS

@
í.2.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação

emq uantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar

CATMAT CNAEV ÍOTALUND QNT V UNITNR

IÍEM
ITEM

4744-
o/06

RS

284,OO
22578R$

142,OO

TALABARÍE OE EANDEIP'A - ÍaIabATtE

para o Estandarte do Exército- Tem 10

Ídez centímetros de laaguÍa e é foríado
de veludo nas cores heráldicas do

Exército, azul celeste càíreBado com

faixas ou divisas dê veludo veÍmelho.
Generalde Exercito - duâs faixas

veímelhas de 2,5 cm.

Und 21

cámara Nêcis\arde Mod6losdê !ÉúaÇóes e conrabs - cNMLC/CGU/AGU
Aviso @ Dspêísâ Eletüicâ - têi n' 14 13321 e lN SEGESniE 

^'67m21

/
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1,2,í. Tedes es serviçes e met€riais que tenham ÍeferênGia (eódige
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ode um lote, deve o fornecedor envlar proposta para todos os itens qu

compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preÇo observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especiÍicaçóes do objeto.

í.3.í. Não será adquirido item de grupo adjudicado por preço global ou
lote, de Íorma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao
vencedor do grupo não for o menor lance válido ofertado na disputa
relativo ao item.

í.4. Os materiais/serviços deverão ser entregues no COMANDO MILITAR DO
NORDESTE - CTUNE - Rod BR 232 Km 12 CEP 50950-000 Recife -PE Horário
de entrega de segunda à quinta das 09:00h até 1 í :45h e das 13:30h até í 5:45h,
nas sextas de 08.30h até 1 1:45h, no Almoxarifado do CMNE.

í.5. A proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, o
preço e foto ou catálogo.

1.6. O prazo e das condições de entrega dos materiais ou prestação do serviço:

í .6.í . A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais ou prestar o serviço
no endereço acima citado, no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias
corridos, contados a partir da retirada/recebimento da nota de empenho
(via e-mail cadastrado no sistema) pela contratada;

í.6.2. Os bens/serviços seráo recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois)

dias, pelo(a) representante do almoxarifado do CMNE, para efeito de
posterior verificação de sua coníormidadê com as especificações
constantes neste Aviso de Dispensa e na proposta.

í.6.3. Os bens/serviços poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando

em desacordo com as especificações constantes nêste aviso e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

í.6.4. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de I (oito)

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

1.6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dta do esgotamento do prazo.

í . 1 .1 . O recebimento provisório ou definrtivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execuÇáo.

2. O recebimento provisório ou dêfinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorrêta execução PARTICIPAçÃO NA

DISPENSA ELETRÔNICA.

C

Câmara Náo6aldê Modêlosdê Llolaçóês e Conlralos - CNMLC/CGU/aGU
Avrso de Orsoensa ElelrÕn,câ - Le, n'14 13311 ê lN SEGES/ME n" 67/2021
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2.1 . A participação na presente dispensa elêtrônica se dará mediante Sig{
ade Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo F

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, paz acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu represêntantê no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s),

2.2.2. eslrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações.

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão

versar sobre obra, serviÇos ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi

imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles se.ja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por âfinidade, até o terceiro grau;

e) emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lel

no 6.404. de í 5 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si,

f1 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de Íabalho infantil, por submissão de

,A
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trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por co
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhlsta C À,I

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico:

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. oryanizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n" 74612014-ÍCU-Plenário); e

3, INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.í. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com

o cadastramento de sua proposta iniciai, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaÇão do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por mero do Sistema de Dispensa Eletrônica,

a proposta com a descrição do o§eto ofertado, a marca do produto, quando íor o

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletrvas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o

preÇo, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemênte do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o este aviso,

Càmaíã Nâconâldê Mod€ os dê Lrc açoes e Conlrãtos - C NMLC/CGU/AGU
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Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto ExecuÍlyo, assumindo o pro
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de forne
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantida ê-.1 í
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema elêtrônico, às seguintes
declarações.

3.8.í. que inêxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento fâvorecido
estabelecido em seus arls. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as êxigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93
da Lei no 8.213191.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de 'í4

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.9.1. Feita essa opÇão os lances serão enviados automaticamente pelo

slsÍema, respeitados os /rmrtes cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
mínimo entre lances previsto nesÍe avlso.

3.9.1 .1 . Sem prejuízo do dlsposÍo acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de
Contratação Direta;

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance iá registrado por
ele no sistema.

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais

pafticipantes do ceftame e para o orgão ou entidade contratante. Apenas
os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores
na forma da seção seguinte desÍe Avlso

4. FASE DE LANCES
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4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio

à

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalizaÇão de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.í. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que iníeriores ao menor por

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como
"lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percêntuais entre os
lances, que incidirá tanto em relaÇão aos lances intermediários quanto em

relação ao que cobrir a melhor oÍerta é de 1,00%o.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistêma.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedrmento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgaÇão dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificaçáo.
4.7.1. O encêrramento da fase dê lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será veriíicada a conÍormidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à

compatibilidade do preço em relaÇão ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

AdministraÇão, poderá haver a negociação de condiçóes mais vantajosas.
5.2.1 . Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela AdministraÇão.

5.2.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociaçâo, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

l..tr a
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5.4. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 dias, a contar da data

sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 . contiver vÍcios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos:
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação,
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar dêsconformidade com quaisquer outras exigências deste

aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

5.6.í. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero'

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio Íornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho

vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço' ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser a.iustada pelo fornecedor,

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço'

5.8.1. O âjuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do

serviço ou da área especializada no objeto.

5.í0. Se a proposta ou lance vencêdor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"

a nova data e horário para a sua continuidade

5.12. Encerrada a análise quanto à âceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta

Pric
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6. HABILITAÇAO i3 r';
6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXQ I 

^- DocUMENTAçÃo ExlGtDA PARA HAB|L|TAÇÃO deste aviso e serãN
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Íornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participaÇão, especialmente quanto à

existêncra de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União ortaldatrans rencta ov. br/cei
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us.br/im robidade adm/consultar r o

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU,

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá hâver a
substituição das consultas das alineas "b", "c" e "d" acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf .apps.tcu. gov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da

Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançóes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

1urídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências lmpeditivas lndiretas' o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de Íornecimento similares, dentre outros'

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos fornecedores

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos'

6.3.1. E dever do Íornecedor alualizar previamente as comprovaçóes

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abêrtura da

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

h
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Contratação Drreta e já apresentados, o fornecedor será convocado,
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pen

de inabilitação.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial

e das demonstrações contábeis do último exercício.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido nestê Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não âtender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condiçôes de

habilitação
Constatado o atendimento às exigêncras de habilitação, o fornecedor será

habilitado

à

6.5

6.6

o.t

6.8

69

7. CONTRATAçAO

7.1. Após a homologação e adjudicação' caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .2. O adjudicatário terá o prazo de '15 dias úteis' contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carla Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem preluízo das sanções previstas neste

Aviso de ContrataÇão Direta.

7 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-loparaassinatura,mediantecorrespondênciapostalcomaviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado e

devotvido no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento'

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7 .3.1 . referida NoÍa esÍá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negocios ati estabelecida as dlspos(ões da Lei no 14.133, de 2021;
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7 .3.2. a contratada se vincula à sua propost
de Contratação Direta e seus anexos;

a e âs prev,sôes contidas no e\fr56'

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de resclsão são aquelas
previstas nos aftigos 1 37 e 138 da Lei no 1 4.1 33/21 e reconhece os dlrellos
da Administração prevlslos nos aftigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação e de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçÕES

8.1 . Comete inÍração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8. 1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse

coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.'1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

8. 1 .7. enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

8. 1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do

contrato;

8.1.9. Íraudar a dispensa elêtrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1 .10.1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores' em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

8.1 .12.pÍalicat alo lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de

/,::rr

É

2013
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lõ p8.2. O fornecedor quê cometer qualquer das infrações discriminadas

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimin
às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 .1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5,00o/o (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1 .12:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade

mais grave;

8.3. Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

8.3.1 . a natureza e a gravidade da tníração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública,

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade'

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamênto eventualmente devido pela Administração ao contratado' além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sançóes previstas nêste Aviso de Contratação Direta' em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira' cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão sêr remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR

-lo

\cl''t
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consideradas como ato lesivo à AdministraÇão Pública nacional ou estrangeira no Ct,r

termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.

B. í 0. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

Íornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14. í 33,

de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de í999.

8.11. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão

prevrstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSTÇOES GERATS

9.'l . O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional

de ContrataçÕes Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Uniflcado - Sicaf , por

mensagem eletrÔnicâ, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

g.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍicados ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data,

9.2.2. valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os

menores preÇos, sempre que possível, e desde que atendidas às condições

de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataÇão será operacionalizada

fora deste Procedimento.

9.2.3. fixar pÍazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentaçáo de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

se náo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados

(procedimento deserto)

g.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável

pelo Ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexáo.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas n

t/
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àírb96 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente
impeça a rcalizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente-.
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não ha.ia comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o

envio de lances observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitaÇão, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da AdministraÇáo, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçáo e

apresentaÇão de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo de contratação.

9.1'1. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Avaso de Contratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá

as destê Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:

9.13.1.ANEXO I - DocumentaÇão exigida para Habilitação.

9.13.2.ANEXO II . FOTOS ILUSTRATIVAS,

9.13.3.

Reciíe - PE , 07 de abril de 2022

Assinatura dâ autoridâde comPete

ANDRE LU DES ZA MATOS - Cel R1

enador de Despesa

quê
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
\o UD

l\'

CM1 Habilitaçãojuridica:

1.1 no caso de empresáno individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de lvlicroempreendedor lndividual - It/El: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cu.1a aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus adm inistradores;

'1.4 inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

'1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes

ou da consolidação resPectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Vova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751 , de 0211012014' do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

2.4 pÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1 943;

2.5 prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal'

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

cãmaía Nac@nâlde Modelos de LÉ áÇó6s e Conlrâôs - cNM LCTCGU/AGU

Avso de DEpensa Elê1rô.re - Le no 14 I33/21 e lN SEGES/ME n'672021
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio
sede do íornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata

concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 9!
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaraÇâo da Fazenda rêspectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

@iâa{rcêi+a:

1 (um), obtides pela aplieaçáe das seguintes Íérmula§'

Ative Cir6ulante t Realizável a tenge Praze

Ativo Total
SG: Éassivs Gi16ulante + Pa§6ive Náê Cir6ulante

Ativ€€ir€ulâF+e
Passive€+eule*e

)

peH+n€âte-

4 Aua+lÍiea9ão+écni€a

deãire{€+úbli6€ €u p+ivedo-

càmara Naoonalde Modêlos dê LÉiláçes e contíatos * cNÍ\, Lc/cGU/aGU
AvBo d6 O§pêôsa ElêúóÕie - Ler.' 14 13321 ê lN SEGESÂ,E no 67/2021

a'tú

s*-easer-e*péaa-+aAaae;

4,2 eomprêvaçãe de âptidãe para a prestegão des serviços em 6era6êrí6tiêas,

quantidade6 e prazês €êmPatíveis êem ê êbjetê deste disPensar 6u 6em ê item

miêiFâê§:

4,2,1,1 Deverá haver a 6emprêve9ãê da experiêneia mínima de 2 anês na

/l-l
r._-.,



oo oo

{
(o Fl I

Iils€+emr@

eomprevaçãe da legitimidade des atêstade§i apresentandêi dêntre

Ad4iei€lÍagá*

fi€s€0++,6d€+Jsp€/?*

ANDR LUI D ZA MATOS - Cel R'l
Ordenad or de Despesa

cámárá Nãooôalde Modelosdê LÉitaÇõ€s e conaálos - c NMLC/CGU/AGU

avLso de DLspensâ Elêlíonicá - tei nô I 4 1 33121 ê lN SEGES/ME n' 672021

4,2,1,2 Ot atêstedês deverãê referir se a serviçes prestados ne âmbitê de

6on+rat€€€€+al+igefitq

@
'1,2,1 ,1 O forneeeder disPanibilizará tedas as infêrmaçães neGesÊárias à

6efl4çês-

1,3 eBresentaÇãe de prêíissional(is), devidamente rcgistrade(4 ne eenselhe proÍissíenel

'1.3,1,1 Para e (prefissienal XXXX): serviçes de XXXX;

'1.3.1,2 Para e (prefisEienel XXW: serviçes de XXXX

1,3.2 Nê deoerrer da exe€açãe dê seruiçer es prefissieneís de que trate este

w.ó-)
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ANEXO II: FOTOS DOS MATERIAIS
cMt

ANDR tutz
o ado

S MATOS - Cel R1

Despesa
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ANEXO I - FOTO DO MATERIAL:
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Licitação

QISPR! § d-t[U}J.ts i b i I i da de

órgao

SIASGnefDC - Visuêlizar Dispensa

VisualizaÍ Dispensa

F,)
:r

10:29 05CM

Esta consulta refletê a compra tal como foi encerrada.

UASG Responsável

52121 - COIVIANDO DO EXERCITO 160,195, COIúANDO DO COI\,IANDO MILITAR DO NORDESTE

I\,4odalrdade de Compra

Dispênsa deLi

CompÍa Com Disputa

Não

N'da Compra

04020t2022

ldentiflcador Único

Le

Leino 14.133

Arligo

Pârticipação Preferencial de ME/EPP

Sim

ll

1322

Pêrcentual dê ênquadramento da instituiÇão

%

642A4001565242271

Valor Íotal dâ Compra (R$) Quant. lníormêda de ltens ltens lncluÍdos

284.0r1

Itens Cancelados

^ objeto

Aquisição de Talàbarte de Bandêira,

Fundamênto Legal

A licitação, âIén dê ser mâis morosâ, não âpresentà certeza da econonicidade nà êscolha do objeto demandàdo

Art. 750, Inciso II da Lei ne 14.733 de 7e/O4/2A21.

Justificêtiva da Compra sem Licitação

Auioridade Competentê

CPF do Rêsoonsável

037.937.644-OO

Norne Funçãô

LO RÔBERTO ALVES DÔ NASCII\,4ENTÔ SALC

Condrções dâ Aquisição ou Conlralação

Dispensa

CPF do lJsuário que TransÍeriu

Encerrâdê 0a1O412022 às 10:1s 037.937.644-00 Download

lnfoímações Adicionais da Compra

Datâ/Hora do Encenamênto CPF do Responsável pelo Encerrâmento

037.937.644-0008t44t2a22 às 10:21

Itens 
I

Nova Pesquisa de Compras 
i

i!"*-r.fu

httpsJ/www2.comprasnet-gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarCompraSemLicitacêo.do?method=visualizarversaoCompraSemLicitacao&dados.ve... 1/1

/,-@À
ôc

Origem do Anêxo Situação Atual da.Compra Oata e Hora da TransÍêÍência
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Retângulo
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Licitação

SlASGnet-DC - ltem para Outras Hipóteses da Dispensa

"rril
! P,*

órg;o
52121 - COIlIANDO DO EXERCITO

[,4oda|dade de Compra

Di nsa de L citação

N'da Comprâ

00020t2022

ldentiícador Unico

Lei Artigo

Lei no 14.133 Art.75o

PanicipaÇão Preferencial de [rElEPP

Sim

Itêm para Outras Hipóteses da Dispensa

Esta consúlta reflete a compra tal como Íoi encerrada.

UASG Responsável

60195 - COi,4ANDO DO COI\TANDO ÀTILITAR DO NORDESTE

1029T8

1

lnc so

Compra Com Disputa

Não 1322

Percenlual de enquadrârnento dâ nstiluição

10%
llem

N'do ltem ]_lpo de ltem ltem

N4ê1êriêL 19674 - Têlabârte Dê Bandeira

Unidêde de Fornecrmento

Un dade

Dêscnção Detalhada

TALABARTE DE BANDEIRA-TaIaba.te para o Estandante do Exe.cito. Tem 16 (de2 centimetros de largura e e forrado
de veludo nàs cores heràldicas do Exercito, azul celeste carregado com fâixâs ou divisas de veludo vêrnelho,
General-de-Exercito -duês faixàs verflelhas de 2,5 cm._

'|

Item Sustenlável

Ouantidade

2:

Unidade de Fornecimento

Unidade

Valor Unrtário (R$)

T-'--' 142 0000

Valor Íôtal (R$)

284,00

Fomecedor

I\rarca

L

Fabricante

Razào Sôclal / Nome

CO|\rlERClO DE N,4ATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVIC

TALABARTE

Tipo Fornecedor CPF/CNPJ

Pessoa J!rídica S[IG

ResLlrâdo ,SISPP)

CPF/CNPJ Nome/Razão Social
Valor Tolal

(R$) Quantidade Maaca Situação

TALABARTE31 .291 .670/0001-
38

SMG COt\,ÍERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

284,00 2

Itern Anterior lr parâ o ltem: 1 
_-!I',]

Próximo ltem

Dispensa I9!:,1 Nova Pesquisa de Compras

,"t**r§ri§ l

https://www2.comprasnet.govbr/siasgnet-dc/secure/consultarltemCompraSemLicitacao.do?method=visualizarltemCompraSemLicjtacao&dad05.v... 1/1

,/,íMAõ\

QISPRn §ê4telE''iblli d a de
Pedido de Ootação Eletrônica

31.291.670/0001-38



o

,.'v Ft

e
L)'!

ui,l
,

PROPOSTA DE PREÇOS

Dados da Empresa:

SMG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE

ENGENHARI A - 3l .291 .67010001-38, Endereço: Av Dr José Rufino' n' 26 12, sala

103, Barro, Recife-PE. Fone: 9.9504-1623. Email: smg.comercioltda(rlgrnail.com

Vâlor lolal dâ propostâ: 284,00 (Duzentos e oiÉnta e quatro reais)

Pnzo de validad€ dâ proposla: 30 ilrinta ) d iâ§.

DEC LA RO. pâÍâ o§ devidos fins que consideramos. nâ formulâçào dos custÔs dâ prÔposta de preço§l I - o vâlor do sen iço: 2 _ o§ ributos

(lmposlos.lâÍâsecontribuiçôes)il-Frele$,t,SeguÍos:5't-:ncârgossociâiseTrabalhistâsincidentesê6-outro§queincidâmouvenhââinci'lir
sob os *-raiços olcrtâdos.

DADos BANCÁRros ípESSoA JURiDICA)
BANCO:001
NOME: BANCO DO BRASIL S.A.

AGÉNCIÀ: 1838-4

CONTA CORRENTE: 52330-5

PRAÇÁ DE PAGAMENTO: RECIFE.PE

Rccilc-PE. 06 de âbÍil de 202:

UE Júl.lt{)
Socio Diretg.-

Av Dr José Rufino. n' 2612. salâ l0-'l - Baúo - Rccife-PE
CfP 50'xu-.rii() Fon€ L8l) 9.q50J- l6ll

sms.comctctoltclaQrgmâll.coln

\'.\LOR
TO'rÀL

\'.{LOR
u\lrÁRIo

QTDL\DDESCRIÇÃo Do sERvrÇoITT] \I

R5284,00RS142,oo2UND

ou divisas de veludo vermelho

General-de-Exército - duas faixa

vermelhas de 2,5 cm.

R$ 28.t.00VAI,OR TOTAL
DAPROPOSTÂ

IL

AO COMANDO MILITAR DO NORDESTE

011 TALÂBARTE DE BANDEIRA -.J

Talabãrte para o Estandarte do

ExéÍcito. Tem 10 (dez centimetrosl
de larguía e é forrado de veludol

nâs cores heráldicas do Exército,

azu! celeste carregado com faixasl

I

salc
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Ministêrio da Economra
Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e G

Secretaria de Gestão

a\'
overno Di§
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ 31.291.670/000I-38 DUNS€,) 9470s2269
Razão Social: SMG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCÂO E SERVICOS DE

ENGENHÂRIÂ LTDÂ
Àrlome Fantasia: SMG CONSTRUCAO COMERCIO E SERVICOS

Situaçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: O2/O9 /2022
NaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Imped i me ntos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vinculo com "Serviço Público'':

Nada Consta
Nada Consta

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pcndôncia no Nívcl dc Cadastramento indicado. Verifiquc mais informaçôes sobre pendôncias

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlccrtidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

22/os/2022
2t/04/2022
os/os/2022

07/06/2022
to/os/2022

3r/0s/2022

Enritido em: 08/04/2022 10..28

CPF:793.524.64440 Nome:GILBERTO
Ass:

lde 1

ORREIA DE ABREUS
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: SMG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA
CNPJ: 3 1.29í.670/0001 -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não ôonstam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) júnto à
Prôcuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <httpr/rfb.gov.bÊ ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1012014.
Emitida às 15:42'.32 do dia 2910312022 <hora e data de Brasília>
Válidâ âté 25lqgl2o22.
Código de controle da certidão: 5E99.CFF4.EÉ04.E277
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objelivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônrcas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadc
pela veracidade do resultado da consulta e do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Naoional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 08/04,i2022 l0:30:37

Informa ões da Pcssoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônicâ:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no poÍal do órgão gestor, cli ue AOUI.

gâo Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ccrtidão original no portal do órgão gestor, cli uc AOUI

azão Social: SMG COI!!ERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS
E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 3 1.291.670/000 l-38

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a ccnrdão ori inal no portal do órgào gcstor, cli uc AOUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, cliqueA UI.



(Continuação do BI Nr 235, de 1711212020, do(a) Cmdo CMNE) n" 192

pagar a despesa, de forma imediata, após o recebimento da Nota de Crédito §C) no SIAF
171 - O militar deverá gravar o Mapa Demonstrativo da Despesa (MDD), no SIPEO, no

I
o

de -) 0 d1as deSte pubticaçao J a o0NS derando oS prazoS es puladoS em e S lação E t-t) penhar
nagar a deSpES de Íbma lmed ata, apos o re b mento da No ta de Cred to (NC ) no SIAFI

Obser"vaçâo:

1.1825 - Militar declarou permanecer voluntariamente no serviço ativo até completar o tempo mínimo
de 2 (dois) anos na sede/Gu, a contar da data de apresentação na OM de destino, de acordo com as Port.
n" 2.024-Cmt Ex. de 23 DEZ 19 e Port no 328-DGP, de 23 DEZ 19. Caso o militar não permaneça no
serviço ativo pelo prazo previsto na legislação, a OM deverá instaurar processo administrativo para

apurar eventuais danos ao erário, nos termos previstos nas Normas para Gestão dos Recursos
Financeiros Destinados à Movimentação de Pessoal e Deslocamento Fora da Sede no âmbito do
Erército Brasileiro (EB30-N-10.003) alteradas pela Port n" 329-DGP, de 23 DEZ 19.
19858 - A fim de atender o Planejamento Anual de Movimentação de Pessoal a Cargo do DGP/2020.
2252\ - Caso o militar à época do desligamento veúa a enfrentar dificuldades de deslocamento para a

respectiva sede de destino, face às restrições impostas pelo quadro atual da pandemia de COVID-19,
esta Diretoria orienta que o CmíCh,{Dir OM de origem observe, com oportunidade, o contido no

parágrafo único do 4r1.7', no Aú. 9" e no caput do Art. 10, das EB30-IR-40.00'1, a fim de evitar
transtornos administrativos aos interessados.

(Transcrito do Adt da DCEM 2J ao Bol do DGP no 132, de 18 NOV 20)

Em consequência:
- designo como Padrinho o Cap GIOVANNI;
- seja o referido oficial incluido no Estado Efetivo deste Cmdo e considerado não apresentado; e

- a Aj G/Cmdo CMNE e os demais interessados tomem coúecimento e as providências decorrentes.

(Nota n' 17160. de 3 de dezembro de 2020, da(o) Aj G)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

FUNÇÃO - Designação

Foi designado para desempenhar a função de Chelê da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do

Comando do CMNE, a contar de 11 de dezembro de 2020.

Maj PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

- exonero o Ten Cel MN ROBERTO XAVIER PINTO JUNIOR. da função de Chefe da Segão de

Aquisições, Licitações e Contratos do Comando do CMNE, a contar de 1 1 de dezembro de 2020;
- o Maj Paulo Roberto providencie a entrega da Declaração de Bens e Rendas na Subseção de Geração

de Direitos do CMNE;
- o Encarregado do Setor Financeiro providencie a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI; e

- os demais interessados tomem conhecimento e as demais medidas cabíveis.

§ota n' 17228, de 9 de dezembro de 2020, da(o) Seç Adm)

;y'

Em consequência:

I
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Data ê hora da consulta: 10.07

Usuário: .*.524.644---

lmpressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome
160195 COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE
CNPJ Endereço
09.600.12210001-93 BR 232, KM 7 CURADO
Município UF Telefone
RECTFE PE 081-2129-6157

Moeda
REAL - (R$)

CEP

50950-000

Ano Tipo
2022 NE

^ Célula Orçamentária
Esfera PTRES
1 171388

Fonte de Recurso
0r 00000000

Naturêza da Dêspesa
339030

Número
264

UGR

160504

Plano lnterno
E6MISOLBIDS

Data de Emissão Tipo
0810412022 Ordinário

Favorecido
Código

Processo Taxa de Câmbio
64284.001 565 t2022-7 1 0,0000

Nome
SMG COI\IERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SER

Valor
284,00

3í .29í .670/0001-38
Endereço
DOUTOR JOSE RUFINO 2612

Município
RECIFE

SALA 103 BARRO

UF Telefone
PE

CEP

50780-300

Amparo Legal

Código

- 139

Ato Normativo
LEt 14.133 I 2021

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

Parágrafo lncíso Alínea

Descrição
-zaz2Nc4o4i7g-cAp pEDRo ANToNto-ALMox-DFD 03-TALABARTE"16o5o4.oE 05-Dtsp LtctrAÇ Ao 20t2022-

Locâl da Entrega
BR 232. KM12 - CURADO - CEP: 50.950-000- ALMOXARIFADO DO CMNE

lnformação Complementar
16019506000202022 - UASG Minuta: 160195

Sistema de Origem
COM PRASNET.M E

Versáo Data/Hora o ração
1de2002 1210412022 11:47.42 AlteraÇão

salc
Retângulo
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Data e hora da consu
Usuário:

2 10.07
524.644---

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Oespesa
339030 - IIIATERIAL DE CONSUMO

Subelemento 23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS

Descrição
Item compra: 00001 - TALABARTE DE BANDEIRA-Talabarte para o
Estandarte do Exercito. Tem 10 (dez centimetros de largura e e forrado
de veludo nas cores heraldicas do Exercito, azul celêste carregado com
faixas ou divisas de veludo vermelho. General-de-Exercito -duas faixas
veÍmelhas de 2,5 cm._

seq
001

Total da Lista
284,00

Valor do ltem

284,00

Data Operação
08/04/2022 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
2,00000 142,0000

ValoÍ Total
284,00

Assinaturas

Responsável pela Nota de Empenho
PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO
.*.937.644--.

11104t2022 '10:38:09

2de 2

OrdênadoÍ de Despesa
ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS
*-.322.842-*

12t04t20?2 11.47.42

Versão qata/HoÍa Operação
002 1210412022 11.47 .42 Alteração

salc
Retângulo

salc
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

DADOS DO PROCESSO

Processo
Licitatório

Pregão /
Participante

Pregão /Carona Dispensa
Eletrônica

Inexigibilidade

x
Nr da Modalidade Lic: t2/2022
UASG:

Documento de Formalização de
Demanda (DFD) - Processo:

003 - NUP 64284.00t565t2022-7t

Objeto: Talabarte de Bandeira

Nr do Empenho I)esexrl
ANEXO

DOCUMENTAÇÃO

X Documento de Formalização de Demanda

x Pesquisas de Preços

X Despachos do Fiscal ret'erente ao DFD

X Despacho do OD referente ao DFD. com autorização para

abertura do processo de Dispensa Eletrônica

Consulta ao Guia de Suslentabilidade da CGU, para adequação

do Aviso de Dispensa Eletrônica

Aviso de Dispensa Eletrônica

Proposta final do vencedor do item

Relatório de classificação dos fomecedores

Extrato SICAF (Comprasnet)

CADIN

X Consulta consolidada de Pessoa Jurídica (TCU)

Requisitante

Requisitante

Requisitante

SAI-C

srM ( x )
NÃo( )

SAt-C

SALC

SALC

SAT-C

SAI-C

x SALC

SAt,C

x

x
x
x
x

SALC

Depósito

Espelho de entrada no SISCOFIS

Simples Nacional

Depósito

Tesouraria

,/ o

^Vz

)( Nota de empenho.

Nota Fiscal

Atlequação RESPONSÁvEL

160195
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) Nr 0-1

\ t tP: 6-128{.001 56512022-7 I

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

1.1 Setor Requisitante: AlmoxariÍàdo do Cmdo CMNE. sediado na BR 232. Km

12, baino Curado. CEP50.950-000. Recile-PE.

1.2 Responsável pela demanda: Chefe do Almoxarifado - Pedro Antonio de

Amorim Neto - Cap Rl tdt: 041976784-3

1.3 E-mail: almoxcmne@gmail.com Tel: (81) 2129 6138

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA CONSIDERANDO

O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO:

2.2 A aquisição de talabarte de bandeira para estandarte atenderá às necessidades do
Gabinete Comando Militar do Nordeste, para uso em formâturas deste Grande Comando Militar de

Ár.u.

2.3 A referida comprâ encontra-se alinhada ao seguinte Objetivo e Area de atuação do
Plano Estratégico do CMNE:

OE I - Elevar o nível de operacionalidade do CMNE.

3. DESCRTÇÃODOOBJETO:

( \tlt\t c\,\[ l)lts( tU( \() t \t) ()\'l \ t\t'

t9614

TALABARTE DE BANDEIRA - Talabarte para o
Estandarte do llxército tenl l0 (dez) centímetros de

largura e é forrado de veludo nas cores heráldicas do

Exército. azul celeste caregado com faixas ou
divisas de veludo vermelho. General-de-Exército -

duas faixas vermelhas de 2.5 cnt.

L nid l

I.+1.0íl

N(

.OMA

F
I

MINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCITO I}RASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

(Insp. do l" GP de RN/t921)

é

r

salc
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3.1 O prazo e as condições de entrega do ntaterial:

3.1.1A Contratada deverá realizar a entrega do material no endereço acima citado,

prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. contados a paftir da retirada,/recebimento da nota

de empenho.

3.1.2. A imagem do material no anexo I é meramente ilustrativa.

Recile-PE. l0 de março de 2022.

PEDRO NI E AMORIM NETO - Cap Rl

Chefe do AlmoxariÍàdo do Cmdo CMNE

.<

a)

cr,4 N

/

C,l

,

p
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Comando Militar do Nordeste
Aqui nasceu o Exército Brasileiro

Relatório de Cotação: Talabarte de Bndeira

Ern conform dade com ê lnstruÇâo Normat va No 65 de 07 de Ju ho de 2021

Pesquisa realizada em OB/03/20221O 28.32

QUANTIDADE PRTÇO

ESIIMADO

r FS r 42 00 (Lrn)

ÓÍgão PúbIco

COMANDO DA MAF NHA]CAPITANIA FLL]V AL I]L POB: D VTLHO

PERCENTUAL

Método Matemático Aplicâdo: Mêdiana dos pÍeÇos obtidos ' PÍeço calculado com base na rnedrana de todos os preÇos selec!onados pe o
üsuáno para aquele determinado ltem. Sendo a mediana o elemento centra dos rtens, caso numero de elementos sej3 Írnpar. orr a rnédra dos do s
e ementos centrars caso número de elementos seJa par.

.:oilotme tt.h4õa Nqr ,aNa 
^4 

65 * A7 & Jullb & 2C21, tAnqa ?, A pê,sqúsà dp ptêços se/é n1a!,,ral2ada ú e*@tcqe @í(à tNC v Méaa,h matêmàhcoâDlê)do pata â

dehhçà. \h râk)í étimaú '

Item I ta abarte de bande ra

PREÇOS /
PROPOSTÀS

PRÉÇO

ESTIMADO

CALCULADO

Bs r42,00

Drspensa de

LrcrtâÇão Nô

40/2421

UASG

788340

D spensâ de

Lrc{ação No

45/2021

UASG

r r 0404

Drspensa de

LrctaÇào No

40/2421

UASG

r 60246

IO]AL

Rs r42,00

0r/05/202r Rs I26.00

PreÇo Compras

Governamentars

.r/3

ldentÍrcaÇáo
Dâta

Licrtação

a1/0//2D21 Bs r42.00

C0íVANDO DO EXERCIT0TDEPOSlIO CLN IBAL Dt l',,lUN CAo/FJ

Detalhamento dos ltens
Relalóno geÍado no dia 081D31202210 50:45 (lP 177 8.95.128)
Codigo Validâçãor JXlk08TS3RmxSDlOCgsdMS%2by3z0eQx59p%2íwvq 1JC OaoE%ã1 38jPD6!u OO2AzKcyz
http://www.bancodepÍêcos.com.br/Certifr cadoAulenticidade?
loken=JXlk08783RmxSDrOCgsdM5ô/.252by320eox59 pr/a252í,uq1JCOa0Eah252í1 38jPD6u!O02BzKcyjz

01/a5/2A21 Rs 350.00

B§ 20b.00

Rs r 42,00Valor Global

113

t
, Fl

Cr, le

'lvled ana dos Precos Obtrdos ÍlS 142 00



Quanlrdade

I Un,dâd€

Descnção

ta abarte para o estandarle do exaÍc !o lem l0 {dez) centimetros de laroura e e Íoíado de ve udo nas cores herá drcas do exéÍc lo
az!l celesie caÍÍegado com farxas ou drvrsâs de veludo vermelho o número daquelâs ou deslas será funÇão do posto do coman

Observaçào

COIJÂrvo.

fl

Írs r42.00

Rs 3s0.00

a
à

nte, chefe ou diretor, confoÍme se seguer geneíalde'exércrto - duas Íaixas veÍrnelhas de :.5 cm, geneÍâl-de-d1v são uma Íarxa ve

raelhâ de 3,4 cm, geneÍa I'de-bl rgadâ ' uma fâ rxâ veÍrnelha de 5 crn i coíone sers fa xas verrnelhas dê 0,8 cm e tenenle coronel cr

co faixas verrnelhâs de 0,8 cm o lâlabârte lerá uma conterrâ e urna placâ nrqleladas da mesma foÍmâ que as exrsteftes no talab
arte da bânderra nacronal quanlrdâde I (um) de cada, totalzândo 5 (crnco) (\

PÍeço (Compras Governamentars) lr PreÇo do FornecedoÍ Vencedor
tht: lÀ 5ó d.lN 65 de07de Jdht)tlc )0? t

Órqãor ClNlANl-lrl DA VIAÊINHA

CAP TANlA FLUVIAL DI POFTI] VELHO

Objeto: AqLrsÇãodeBanderaNacona paíê c.mpoí a dotacãc dÉ mrter ê, de

.epresentaÇào da cap tan a tru! al de Porto velho

Descírção: TÂLÂBABTE DE BANDtIRA IALAEABÍE DE BANDE FÁ CCNILCa ONADA tl.i
CETIN'I NAS COÊES DT CÁL']A 8ÂNDEIRA

CalMat: 19674 TÀLABÀFIt Dt BANDEIRA

0r /0 t/20:r 00 0n

D:spensa de L. taqão

NÀO

Dlspensa de L c tâção N" í0/:l2l
UASG r833.10

3,'r

wvrw carnprasgovernan enla s gov

br

Data

Modalidade

SBP

ldentrfrcação

Lote/ltem

Quantrdâde

unidade

FO

CNPJ

04 668 317/0001 51

. VENCEDOR *

Bâzão Soclãl do FoÍnecedor

C MANSUB&CALTDA

Valor da Propostâ Frnal

Rs 142 00

Pteço (Compras Governamentârs) 2 Preço do Fornecedor vencedor RS 126,00

i.t ) ax 5a da tN 65 ile l T de j!1h. oe.'a. )

ÓÍgão: lvlll.llsÍEB|O DEI-LSA Data: 0lr'0:/:O2l 000!
DEPAFTA|,TLN'ODtALTN4INSiBAÇÀr 

'tTEBÍ.lr Modaldade: D spensa de L.c taÇá,

Objeto'ConÍataÇãodeernpresaesDecalzadanaconfecÇãodebandeÍêsefãrLras SRp. tiÁú
ut rzadas nô Gab nÊre e no Sâ ãl1 de Honías do Chefe do tstado Ma or Contunto tdentÍicação: D spensa de L c têÇão N. 45/2021 /
das Forças Armadas 

UASGT I t 040.1
DescíiÇão TALABARIT DÉ BANDLIfIA IALABAFIEDEBAIiDEIRA TALABARILDT Lore/ttem: 5/

BAI,]DL BA O IALABARII OU tsOLI,]BIE I]AFÁJESTANDABTEDOE]\4]FA EI"I

r35cENIiMLlRosoELAÊGUÊAEEFTBFAII.)DEVELuDoaMAFELT.T Ata N/A

caRFEGAD0 cotú Êa xas au LrrvrsAs Dt vELUDo NAS cof.its vLBLlt l onte: !!ww 
'cmprasqo'ernanrÉrnta 

§ !o!
BBANTJA E AIUL EIr'I AI.4BAS AS LX IBIMLI]ÂDtS O TALÂBABTE ÍERA IIMÂ bT

coNTF Êa NrouFl at)a pFtFSA arBÂvFS DF rNla pr aca Íto l,,l-sr,ln r,1t lar Quantidade: 2

rv.ArLFlAL vaLlDO 0BS MATERTA: E MÃ0 Dr CBBA LaL,lSo: Unidader !n dadÊ

CâIMâI: ]q674 IALAEAF]t DL BANDEIRÂ UF: DF

CNPJ Razão Sociâl do FoÍnecedoÍ Valor da PÍoposla Êrnâl

A4 AA4221/AAA'. 2 ] FABFICA DAS BANDEIRAS ]NDUS'iÊIA COMEBCIO DE CON F ECCOÉS SE RVICOS E ACESSOBIOS RS]2600
* VENCEDOB * EIBELI

Preço (CompÍâs Governamentars) 3: PreÇo do Fornecedor VencedoÍ
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Df, SPACHO DO FISCAL ADMINISTR-4.TIVO: f,\+
Õ

Sou de parecer favorável ao empeitho da despesa do material constante no DFD
(Documento de Formalização de Demanda) n" 03-Almx, Nup 64284.00156512022-71. conforme
Aft. 58 da Lei 4.32011964, ob-jetivando atender as necessidades administrativas e operacionais deste

Quanel General.

Recife-PE, 10 de março de 2022

ON OCI URA_TC
Fiscal Administrativo do Cm O CMNE

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aprovo e autorizo o início do processo de Dispensa de Licitação Eletrônica, com
fulcro no Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.Instrução Normativa SEGES/ME n" 67 e
Art. 58 da Lei 4.32011964, objetivando atender as necessidades constante no DFD
(Documento de Formalização de Demanda) n" n'03-Almx, Nup 6428,1.001565/2022-71.

A escolha da contratação direta está ancorada nas seguintes justificativas:
l. aquisição do material solicitado, via processo de Dispensa de Licitação Eletrônica.

tem amparo no inciso II do art. 75 da Lei n" 14.333/21: e

2. A abertura de um processo licitatório se mostra pouco eficiente. pois haveria uma
combinação de custo oneroso e temporal, comparado ao baixo valor da aquisiçâo.

Determino que sejam adotados os seguintes procedimentos:

1. Pela SAL(':

- Abeftura do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA; e

- Adole as pror idéncias de acordo conr as rormas em r igor.

2. AMPARo: Inciso II do ar1. 75 d,aLei 14.13312021.

a
(

DESPACHO DO OD :

ó

salc
Retângulo
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3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
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MINISTERIO I)A DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIR()

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N"'1212022
( Processo Administrativo n" 64284.001 56 51 2022-7 1 |

Torna-se público que o(a) COMANDO MILITAR DO NORDESTE - CMNE, Seção

de AqLrisição. Licitações e Contratos. sediado na Rod BR 232 Km l2 CIIP 50950-000 Recife -PIr,

realizará DISPENSA ELETRÔNICA. do tipo MENOR PREÇO, rcalizatá Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos

termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, dâ lnstrução Normativa SEGES/ME n"

6712021 e demais legislação aplicável.

Data Link: Portal de Compras do Governo Federal

www.com prasgovernamentais. gov. br

Horário da Fase de Lances. 08.00 às 14:00

í. OBJETO DA CONTRATAçAO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contrataÇão por dispensa de licitação para aquisição de TALABARTE DE

BANOEIRA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Aviso de ContrataÇão Direta e seus anexos.

í.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo.

CN AE

1

TALABARTE DE BANDEIRA .

Tãlâbarte para o Estandarte
do Exercito tem 10 (dez)

centímetros de largura e é

forrado de veludo nas cores
heráldicas do Exército, azul

celeste cãrregado com

faixas ou divisas de veludo
vermelho. General-de-
Exército - duas faixas

vermelhas de 2,5 cm.

1413-
4/O1

í,2.í , Tedes es serviçes e materiais que tenham reÍerêne ia (e ódige

earacteristicâs apresentadas na tabêla SINAPI ê ne eatálego de

l:l

ro+

ub

CATMAIUND QNT
UNIT TOTAL

NR

ITEM

1967 4
RS

284,00
UN 2

RS

742,OO

Càmarâ Naco.a de Modelos de LE(açÔês e Contralos - CNIúLC/CGU/AGU
Avso de orspensã Elelrônrca- Ls n" í4133/21 e lN SEGES/lvE no67/2021
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1.2.2, Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participa

L.M
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar
de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compõem.

I .3. O critério de julgamento adotado será o menor preÇo observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contrataçáo Direta e seus Anexos quanto às

especificaÇões do ob.jeto.

1.3.1. Não será adquirido item de grupo adjudicado por preço global ou
lote, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao
vencedor do grupo não for o menor lance válido oÍertado na disputa
relativo ao item.

í.4. Os materiais/serviços deverão ser entregues no COMANDO MILITAR DO

NORDESTE - CMNE - Rod BR 232Km 12 CEP 50950-000 Recife -PE. Horário

de entrega de segunda à quinta das 09:00h ate 1 1 :45h e das 13:30h ate 15:45h,

nas sextas de 08.30h até '1 1.45h, no Almoxarifado do CMNE.

1.5. A proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, o

preço e foto ou catálogo.

1.6. O prazo e das condições de entrega dos materlais ou prestação do serviço:

'l .6.í . A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais ou prestar o serviço

no endereço acima citado, no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias
corridos, contados a partir da retirada/recebimento da nota de empenho

(via e-mail cadastrado no sistema) pela contratada;

1.6.2. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois)

dias, pelo(a) representante do almoxarifado do CMNE, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes

constantes neste Aviso de Dispensa e na proposta.

í.6.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando

em desacordo com as especificações constantes neste aviso e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

notificaÇão da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

1.6.4. Os bens/serviÇos serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito)

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade

ÀTE

I
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câmára Nac onarde Môderos dê Lc'tâçóes e conrãbs - cNM LC/CGU/AGU
avso de orspensa Erelrónrca - L& no 14133/21 e lN SEGES/IúE n'67/2021



e quantidade do
circu n sta n ciado.

1.6.5. Na hipótese de a verificaÇão a que se reÍere o subitem anterior náo s§'
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, "'-.-Y
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

1 .1 .1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução.

2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo PARTICIPAÇÃO NA
DISPENSA ELETRÔNICA.

/';-
material e consequente aceitaÇão mediante terr,7ur"

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico ....

2.1.í. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponivel no Portal de
Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e

operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa EletrÔnica,

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilrdade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os íornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçóes deste Aviso de ContrataÇão Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. eslrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos paa receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaÇões:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pro.jeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contrataÇão versar sobre obra,
serviÇos ou fornecimento de bens a ele relacionados,

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do pro.leto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acronista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviÇos ou fornecimento de bens a ela
necessários;

o()
oo

o
-I

ci')
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Câmãrã Nacionâlde Modelos de Lrcnaçóes e Conlrâtos - CNMLC/CGU/AGU
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrata
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe feii

imposta;

t,

cf,t
d) aquele que mantênha vínculo de natureza técnica, comercra

e)

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Ler

no 6.404 de 1 5 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiÇões análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue

em substituiÇão a outra pessoa, Íísica ou lurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão no 74612014-f CU-Plenário); e

3, INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do avtso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletrÔnica,

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o

preço, vinculam a Contratada.

Càhâra Náoonáldê Nlodeos de L.laçóes e Conlralos- CNi,'ILC/CGU/AGU
Avrso de o speôsê E erÍÔô cê - Le .' 14 133/21 e lN SEGE§/ME." 67/2021
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tos operacion §,3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cus
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciats e
que incidam direta ou indiretamente na prestaçáo dos serviços:

quaisquer out

FI
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3.4.1 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaÇão de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaÇão adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão

vigente.

3.7. A aprêsentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento

das disposiÇões nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o este aviso,

Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto ExecuÍivo, assumindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execuÇão contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrÔnico, às seguintes

declaraçóes.

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar

no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus afts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que Gumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93

da Lei no 8.213191 .

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constrtuição;

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a

parametrização de valorfinal minimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

PÍ(

Càmaíâ Nâconâl de Modêlos de LE[açles e conlralos - CNMLC/CGU/AGU
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3.9.1. Feita essa opÇão os /ances serão enviados automaticamente
slsÍema, respe[ados os /rmÍes cadastrados pelo fornecedor e o i
mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.9.1 .1. Sem prejuízo do dr'sposÍo acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da sêção respectiva deste Aviso de
Contratação Direta;

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por
ele no sistema.

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter s,griloso aos dernals
pafticipantes do cerÍame e para o orgáo ou entidade contratante. Apenas
os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores
na forma da seção seguinte desfe Ávlso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de íinalização de lances tambem já previsto neste

aviso.
4.2.lniciada a etapa competitiva, os íornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 . O lance deverá ser ofeftado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteia vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por

ele oíertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deíinidos como

"lances intermediários" para os fins deste Aviso de ContrataÇão Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao que cobrir a melhor oÍeria é de 1,00%o.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for

recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em têmpo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do íornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7 .1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

FI
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidadê da propo

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrataÇão.

ú
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela AdministraÇão.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primelro colocado, mesmo
após a negociação, Íor desclassificado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preÇo máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O Wazo de validade da proposta não será inÍerior a 90 dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vicios insanávers;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos.
5.5.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contrataÇão;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o fornecedornão conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lancê que.

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

reÍerirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que seiam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatÓrio, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho
vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibiiidade da proposta

câmârá Nâoona dê lúodslos dê Liotaçóos ê Conr.ãtos - cN[,] LC/CGU/AGU
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5.8. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo pa

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser alustada pelo fornece
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
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5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correÇão a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a maniíestação escrita do sêtor requisitante do

serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
5.1 1 . Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"

a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de ContrataÇáo Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaÇão constam do ANEXO I

- DoCUMENTAçÃO ExlGlDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e seráo

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contrataÇáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS' mantido

pela Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.oov. br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.php)

d) Lista de lntdôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. PaÂ a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf . apps.tcu. gov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da

Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

.jurídica da qual seja sócio majoritário.

ô.2.2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências lmpeditivas lndlretas, o gestor diligenciará para

/
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verificar se houve fraude por parte das empresas apontad
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculbs
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçáo dos Íornecedores
será veriíicada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

íornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneíícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuantes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial

e das demonstrações contábeis do último exercício.

6 7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaÇáo' se.iâ por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Aviso de ContrataÇão Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor náo atendêr às exigências para a

habilitaÇão, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda às especificações do o§eto e as condiçôes de

habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1 . Após a homologaçáo e ad.iudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente

e
o
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O adjudicatário terá o prazo de 15 dias úteis, contados a partir da datai
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrume

ivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), so
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
Aviso de Contrataçáo Direta.

7 .2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja asstnado e

devolvido no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado '1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7 .3.1 . referida NoÍa esÍá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as d/sposiÇões da Lei n" 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e âs prevlsões contidas no Aviso

de Contratação Direta e sêus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de resclsão são aquelas
previstas nos ariigos 137 e 138 da Lei n" 14.133/21 e reconhece os dtTelÍos

da Administração previstos nos aftigos 137 a 139 da mesma Lei.

-/.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme

previsáo nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato

SANÇÔES

8.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei no 14.í33, de 2021, quais sejam:

8. 1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

8. 1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.í.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
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Ía8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
proposta;

sua

8.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo

sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

8.1 .'10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1 . í 0.1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos deste certame.

8.1 .12.Walicat ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal,

às seguintes sanções:

a) Advertêncta pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 8.1 .1 a 8.1 .12.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo dê 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8 1.2 a 8.1.7 deste Aviso

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsávet de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8 1.8 a 8.1 12'

bem como nos demais casos que justÍfiquem a imposiÇão da penalidade

mals grave;

8.3. Na aplicação das sançôes serão considêrados:

8.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida,

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

Cámâra Nao@â dê Modêlos de Licilaçóes e Conkâlos- ÇNMLC/CGU/AGU
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8.3.3

8.3.4

aâÃ

. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

. os danos que dela provierem para a Administração Pública,

. a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de
conforme normas e orientações dos órgãos dê controle.

!
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integridade,

8.4. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanÇões previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sançôes.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.84ô, de 1o de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a êventual instauraçáo de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o.iulgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administraçáo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicâção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no í 4. í 33,

de 2021 , e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.11. As sanÇóes por atos praticados no decorrer da contrataçâo estão

previstas nos anexos a este Aviso.
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9. DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional

de Contrataçôes Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf , por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de Íornecimento Que gretende 
,etender' 
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9.2. No caso de todos os fornecedores restarêm de
inabilitados (procedimento fracassado), a AdministrâÇão poderá:

9.2.1 . republicar o presente aviso com uma nova data; CÀ,I N

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preÇos, sempre que possível, e desde que atendidas às condições
de habilitação exigidas.

9.2.2.1 . No caso do subitem anterior, a contrataÇão será operacionalizada
fora dêste procedimento.

9.2.3. fixar ptazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÇão na respectiva
notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela AdministraÇão ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicaÇão em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre anterpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos dê preparaÇão e

apresentaÇão de suas propostas e a AdministraÇão não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
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9.11. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, preval

as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.í3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

9.1 3. 1 . ANEXO I - Documentação êxigida para Habilitaçáo

9.í 3,2.ANEXO II - FOTOS ILUSTRATIVAS

Recife - PE , 15 de março de 2022

Assinatura da autoridade competente

ANDR LUIZ SO TOS - Cel R1

Ordenador d spesa

()
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO CI

/Habilitação jurídica:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
l\Iercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCNIEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoempreendedor. gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus adm inistradores;

1.4 inscriÇão no Registro Público de Empresas Ít/ercantis onde opera, com

averbação no Registro onde têm sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal. filial ou agência,

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes

ou da consolidação respectiva.
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2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, coníorme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão êxpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de 02110120'14, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 proua de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de mâio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, perttnente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domic
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contra
concorre;
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2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais g!
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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1 (um), ebtidês pêla apli6aÇáê das seguantês férmulas;

Pas6ive e ir6ulantê + Passive Nãê Ciroulante

Ativo Tota.l
SG:

Passivê Cir6slante - Passive Não Cir6ulante

A+iv€€irculáf,+ete:
P€ssivê e+6!lar*ê

B€d+Êê€te-

4- eualiÍiGasã€ ác{+i6a

se-e easeL en+naa-va

d€4ircd+p]ábl€€ €rr+rwed€-

4,2,'1 Pera fins da oemprevaçáe de que kate este 6sbitemi es etestadês deveráê

mfl1lms-

prestagãe dss servigesi sênCê a6eitê e sêmatórie de atestades de

Càmarâ NemaldÊ Mod6lôs dê LlcÍâçês ê Conlralos - C NM LC/CGU/AGU
Avrso de Dspens El€tón@ - Lê' no 14 13321 e lN SEGESruE no 67/2021
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4,2,í,2 Os atestad6s dêvêrâê referk se a serviçes prestades ne âmbit6 de
^Yí,,)

.1.3.1 Entende se per €araaterÍstiaes semelhantes es seguintes:

Adst*sl(açae.

p€§6e-Á+/sê de€lsper?*

ANDR LUIZ ESO MATOS - Cel R1
Ordenador de Despesa

Cámâra NáomaLde ModeLosde L c taçõês e ConrÍaros - CNMLC/CGU/AGU
Avso de Dispensá E êt.ón € - Ler n' 14 133P1 6lN SEGES/ME n" 67/2021
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1,2,1,3 Pederá ser edmitida, para fin6 de qêmprevaçãe de quantitative
minime de aeryiçe; a apreEentaçãe de dtferentes- atoa+ados 4e
6e*i
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, í O ferneoeder dispenibilizará tadas as infermações neêessárias à
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ANEXO II: FOTOS ILfTSTRATIVAS

ANDR LU E MATOS - Cel R1
enador Despesa
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CâmE ÀbcioÉl dê Modelos dâ Licitaçóos ê contal@ - CNMLC/CGU/AGU
Avie d€ oisp€ma ElêrÕnie - Loi n' 14.133121 ê lN SEGES/ME n'672021
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Dispensa eletrônica 12/2022
MINISTERIO DA DEFESA

Comando do Exército
Conando Militar do Nordeste

I
Período para entrega de proposrâ: 15/03/2022 10:31:26 aré §/O3/2022 07:59:59
Período para envio de lances 78f03f2022 08:00:00 aré 18/03/2022 14:00.00
Emergencial: Não
Participação preferencial MEzEPP: Sim
Objeto: A aquisi9aO de TALABARTE DE BÂNDEIRÂ.

Item 1 - Talabarte De Bandeira
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TALABARTE DE BANDEIRÁ - Talabarte para o Estandarte do Exército tem 10 (dez) centímetros de largura e é

forrado de veludo nas cores heráldicas do Exército, azul celeste carregado com faixas ou divisas de veludo vermelho.
General-de-Exército - duas faixas vermelhas de 2,5 cm.
â Unidade de Í'ornecimento: Unidade

tlrantidade: 2

Valor estimado: R$ 142,0000

Situação: Deserto e Homologado

Lances do item 1

Nenhum lance foi registrado para o item 1

Eventos do item 1

Cancelamento automático - Item deserto. 18/03/2022 080001

i de 118/03/2022 08:11




